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CONTRVTO N" 05{)/2l»2J/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4S/2023 - PMC

PREGÃO ELE I RÔNICO N" 04/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O município de colinas e a

EMPRESA: T. DE M LIMA -

MECNPJ:14.222.17!/0001-70.

0 município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita iio CNPJ n°
06.1 13.682/0001-25. com sede na Prava Dia.s Canioiro - Ceiuro. COLINAS/MA. atravé.s da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senlior(a) Secretário(a) Municipal. Secretaria
Municipal de Educavào a Sr\ Maria do Socorri) Borba 1 orres. RCi N" 053574302014 - 1 E CPI-
N° 128.763.483-40. residente e domiciliada na cidade de Colinas - MA. RESOLVE registrar
os prevos da empresa abai.\o indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS D\í SERVIÇOS: T. DE M LIMA -
MECNPJ;I4.222.í7I/Üü01-70 Endcrevo; Tv. Santo Antônio n" 272 - Trizidela,
Anexo Ofieina Br 135 - ao Lado do Estádio Osano Brandão - Cidade de Colinas -
MA. Representante: Tiago de Melo Lima, bra.sileiro, empresário portador do
RG:017248120(ll-9. CPF:t)4664837321, residente e domiciliado na cidade de
Colinas - MA. lèm, entre si. ajustado o preseiiic CONTRAIO, decorrente do Pregão
Ekti-ôiiico n" ()4/2t)23 - CPL/PMC. Tormali/ado nos autos tio Processo Administrativo n"
48/2023 - PMC. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal ii" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal a° 7.892. de 23 de Janeiro de 2013, regiilantentado
pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015.
da Lei Complementar 123, de 14 de de/cmbro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáv eis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
'^*0^ prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais

pertencentes à frota do Município de COLINAS- M.A., conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste CONTRATO, Termo de RcTeréncia e Proposta de
Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-.se ao presente CON I RATü. independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 04/2023 - CPL/PMC/. a Proposta de Preços tia Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

P.ARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n" 04/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n" 48/2023/PMC

Fls.:

Rub.:_^^

c) O Termo de Referência;

d) A Ala de Registro de Preços n° 003/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1, O valor global deste Contrato é de RS 534.220,00 {quinhentos e trinta e quatro mil
duzentos e vinte reais), conforme demonstrativo a seguir:

Especilkaçfies UnJd.
SEMED

1^'
[Jçnft

Qtd. P.DnlL P. ToU

1 Serviços lie Mecunieos Horas 930 R$ .310,00
RI 288.300.00

2 Serviços lilclricos Horas 210 R$ 290,00
RI 60.900.00

3 Serviços ilc Funiluríu e Pínlum Horas 195 RI 290.00
RI 56.550.00

4 Serviços Jc Ar CoiiJieionaiío Horas !73 RI 290.00 RI 50.170.00

4
s Aliiihiimenlo Horas 195 RI 290.00

RS 56.550,00

6 DaUtnccamenU) Horas 75 RS 290.00
RS 21.750.00

RS S3â.220.00

3.1.1. Os preços peimanecerâo irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada
em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e
recebida pela CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços; Município de COLINAS/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

04-FUNDEB

12 361 0407 2027 Manutenção do Transporte Escolai" Fundeb 30%
3.3,90,39,19 - OIJTRO.S SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
3.3,90,39.19 - Manutenção E Consen/, De Veículos

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2®, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1, O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que
poderá ter sua \'igência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de

PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA (CNPJ: 06.113.682/0001-25

tNDEHKÇO: l'kAO\ DIAS CAUNIilKO. ,V ír'/2 - CIISWO - CfP N" ó5.'-A".>-UOl)
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Processo 48/2023/PMC
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preços c condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/')3,

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso .sejam preenchidos os requisitos abai,\o ciuimerados de forma
simultânea, c autorizado rormalmenlc pelo ()R(»ÃO CONTRAT.ANTE;

a) Os serviços icnliam sido prestados regularmente;
b) O ÓRG.ÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serv iços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

w 8.1. São aquelas prevista no Termo de Relcrência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo l do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS S.ANÇÕES ADMLNISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal tf. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contraio, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua elétivaçào. não .sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

fKKKKI I t lU %Jl NU lfVl.Dt. COt.INAS-NJ.V i 06.113.(.X2/MIII 25
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!5.t. A eficácia do Comrato fica coiidicionada à publicação resumida do instrumenlo
pela CONTRATANTE, na Imprensa OUcial. alé o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de \ iiUc dias daquela dala. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumenlo pelo setor compeiciite.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1 . Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços
pela liciianlc na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de
início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-
se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. acumulado em 12
(doze) meses.

16.2. Üs reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CON 1 RAl ADA.

16.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite lempesiivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem plciteà-lo. ocorrerá a preclusào do direito.

16.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois
de extinto o contraio.

16.4. O i"eajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito
da CONTRATADA.

Í6.5. Nas aferições llnais. o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6. Caso o Índice estabelecido para rcajiistamento venha n .ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na íuisência de prcvi.süo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice ollcial. para rcajusiameiiio do preço do valor remaiieseente. por meio de termo
aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por aposiilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMÍCO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financciro.

17.2. A análise da recomposição do ei|UÍlíbrio cconôinico-linanceiríi pressupõe a verillcação
das condições econômicas globais do CONTRAIO, mas rcsiringe-sc a neutralização dos
efeitos niiancciros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

17.3. Com fundamento no disposto pelo ail. 65. li. "d"' da I.ei 8.666/93. o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração |)ara a justa remuneração da obra.
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

r v mi m< irai. i>i: ( <ii.i\.\s-ma ;» mm: ik..i ií.ssmiooi-ís
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inicia! do coniralo. na hipólosc dc sobrevirem fatos imprevisíveis, oii previsíveis porem de
consei|iiências incalculáveis, reiardadores ou impediiivos da execução do ajustado, ou. ainda,
em caso dc foiça maior, ca.so íbituito ou falo do príncipe, conliguniiido álea econcimica
extraordinária e cxiraconlrauiid.

17.4. Os pedidos de reec|uilíbrio cconòmico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

17.5. Os pedidos dc reequilibrio econômico-tlnanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
.selor competente, por meio do qual é cerlillcado sc o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

17.6. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-ílnanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente c capa/ de trazer impactos
financeiros que inviabilizem c/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconiiecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Panes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
inslrumcnio produz os mesmos cfeiti>s legais da via tísica originai, nos termos da Lei n°
1.7.874/2019 e do Decreto iC 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

inleeridadc. As Panes convencional ainda que u Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, dc forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICT-Brasii. no.s termos ao art. 10. § 2". da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as panes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

rica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COl.INAS/MA. com renúncia expressa
dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e lorma. para um
só efeito, peranie 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

COLINAS (MA). O! de março de 2023.

I Socorro liorba 1Maria do SocorroIsoima Torres T. DE M LIM.A - MECNPJ:14.222.171/0001-
. Secretaria Municipal cie Educação 70

CX )N f R X I AN l l Tiagu de .Melo Lima, brasileiro, empresário
portador do RG:0172481200I-9.

PRKI t.rn KA \» M< IPAI DK < O! INAS-MA 1 ( XH.I: W..I -25
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rFF:04664837321

Reprcociilaiilc Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF;

CIAUIÍ& Noine:

CPI-:
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Estado do Maranhao

MUNICÍPIO DE COLINAS

AO

FOLHAS:

i^?££iiS_Xa2â3_
[ A»k.

EXTRATO DO CONTRATO N" 50/202.^.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EDUC AÇÃO/SEMFJ).
##rE\ OILI I TO; Contratação dc empresa especializada na prestação de seniços de manutenção
preventiva e corretiva nos veículos otlciaís pertencentes à irota do Município de COLINAS- MA.
Valor RS: 4S8.85(),00 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil oitocentos e cinqüenta reais).
COM R.ATADA: . DE M LIMA - ME CNP.1:14.222.171/0001-70 - MODALIDADE: Pregão

Eletrônico n" 004/2023- AMPARO LE(..AL: Lei Federal n° S.666/93 e suas Posteriores alterações

e Proposta de Preços, VKíÊNCIA: ate 12 (doze) meses.

Colinas - (MA). O' de março dc2023

C(.>NTRATANTL:

Sr' Maria do Socorr(j/B()fpa Tbrres.
Secivlariii Municipal de Educação.
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1677-7069 "9. !egund».,„rs, n a, „,rço a. 20^,
^eaaatyu oe ̂1

reCFÉITURA MUNIÜPAt DE COUfiAS/MA • StCAn-ARIA MUNiDPAi SAUOE/SEMUS
OSlfTO; Contratiçlo iIe empríM EípeciallJJila na prestação de sersflços de manoicoçao
pieventjvp e lorreUva nos ve(cuk.s oneials pertencente» i trota. Valor RS 45S.860,00
(auatrocentos e cinooenta e oilo mil oitocentoi e cinqüenta leaisl.COfíTRATAOA; T. DE W
UMA . MECNPJ;14-JJ2.171/0001-70- AMPARO l£6AI.: lei Federal n' 8 666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 Idoiel meses.

EXntArO OE CONTRATO N» M/ÍM3

PREFEinjRA MUNIOPAl DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇAO/SÍMED
OB.ETO: contrataçjo de «npres. espeoaluada na prestação d. »e,^«
preventiva e corretnia nos veiculo» ofeiais pertencentes a Irota,
(ouWiento. e trinta e «uaUo mN dutenlos e vinte reais) CONTRATADA: T. OE M LIMA •
MECNPirlA 222 171/0001-70- AMPARO UGAl: lei Federal n* 8 666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preço», VIGÉNaA: até 12 (dcsre) mese.

PfifFf/rUflA MUNICIPAL OS LAGOA GRANDC DO MA«ANH<5o

EXTRAFO M tMNTRATO N« LOja/aUXã

EíTHATO TERMO DE CONTRATO N» 01.032/2023, ORIGEM; Processo administrativo n»
031O22 001/2022 MODALIDADE; Presao Eletrônico (SRPl N» 032^022, CONTRATANn;
Município de Ugoa Grande do MoranhSoffunrío "upIw"! fín,^''rNpj
12 263 201/0001-60 CONTRATADA; W SEREJO E MUNÍZ LTDA CNPJ n

j?Xt;^'Sfda''ar-n°r?2siç"d p^r^iaoTravés^do FuVTm:;";;», de
y^úde'do município de tagoa Grande do Maranhão, ̂ ^*J°^^'-j,iVENTAR'u? 'Í20Í
vX. sete mil e oitocentrK e trinta e dois leals) DO^^CAO ORÇAMENIMIA. 12U1
n 1QM3 0029 2 052 3.3.90.30.00. Fonte 1600000000 - Tranderencla SUS Woco de

o Sr. weslev Serejo Moreno, como Contratada,

EXTRATO Oí CONTRATO N» JA>32rtfll3

EXTRATO DE CONTR/tJO N« 51/202Í / EXTRATO TERMO DE CONTRATO N»
PREFE.URAMUN.PAL_DE«.S^

Saúde do munlclp o de Uíoa "jJÍ'A/^mentAria- 1201-10J03.0029,2J352 -
e oit<«.nto» . C ViGÈNO»
3.3.90 30 00 Fonte 16000DOn<» I" s Contrato será contado a parUr da
00 CONTRATO; o praic dc 3in2/2D23 FUNDAMENTAÇÃO LTGAL; Leidata de assi^tv" DA?! DA ASSINATUwT 28/02/2023.
;^rATAR"«."",c,?o ("agoa G,and/du
[uOMErDOTlBufoOw'D'£ M°Ed'^ENTOS LTD\ por sua representante a Sra, CíUa
Manoela Gasparet.o,

EXTRATO TERMO DE MNT^TO ?'

empieM iwtd twn»ect"«e'iiü oe Me mimiwaJo de Uftoa GrifxJe do MiwnSâo.

Fo^ 1^="
?,"a^,Xc.ú"s*ÚsBi«Í'd°e^an^en^^

Contratada.

OBJETO; Corvratacâo de empresa espeu-.u-i. ^ ^ ^

Clé 12 (dcic) mesca. ̂
EXTRATO OE CONTRATO M» S2/20J3 /

MUMCPAlOCCDUNASflStA-StCRETAHAliaUNlClPAlASSISTÊNCIASCO^MAS^

^;-«,r;aA,CON;;.A^T.OEMtJMA.ME^^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
AVISO DE UOTAÇAO

PREGAO EUTRÔNICO N« 4/JQÍ3- CPL/OP

OBJETO; Aquisição de eletrodomésticos, eletro portitels,

-  .aif«d,rdn-8666fl3esuasPost.noresa«eraçaes«P.opcstadePreços,VKi£NClAaléU(dc«l

w.vw.ccimprasdompedroxom.br e na sede da Cormsslo " "^^5, 9^^:

l^naterte. e (ocn.cidos elemen.cp, informações e outros esclarecimentos sobre a
llcitaçãa,

Dom Pedro - MA 9 de março de 2023
GEORSIANA TROVAO MOREIRA UMA

^teifoeud

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA
EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO OE CONTRATO; CONTRATO ADMINISTRATIVO OE PRESTAÇtó OE SER^CW N»
TOMADA .

_^:^o-e --
PresmçEo de ser/çw rJ- R-fnrma ? ^ _ ímirATURA- 1D/03D023. CONTRATADO; J, f

s:co^^A™:r.rrcr^

495.793,33 Iquatrocentós e noventa c cinco rrd ^

Finança». pREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA

AVISO DE UOTAÇfiO
fflCGiO ElETRâNICO W 5/20Í3

'"^A^l^PA.deJoãoLisboa-MA.cv.rseu.^^^^^^
tr^a Públicp par, conhecimento « :r OB^rC^^ote :arer^^^

^ «rsão enjxessa inedún.e O rJe üctações, on.
r:^t::drr.:r:MutrdF.EoLis^^^^^
cemro, nos dus uteis, no horírm das OS OtJ horas as 12 00 hores.

MARCOS VENiaO VIEIRA UMA
fregoe^o

EXTRATO DE COTíTRATO N« 7,032/2023

OBJETO; contratação de empresa M je

Sísica, de forma P"F«l4da, através o 20 595 M (vinte mil e quinhentos e
lagoa Grande da Maranhão. VaiOR TOTM^ RS 20^»^^ ORÇA-MENTÍRIA. 1201-
AOi^viiU e ^<1*0 ^ 4£nfVuvyW) Tfâfiiferêooa SJS Bloco d€

serí contado a partir da de 1993 e alterações DATA DA
;^sCrA"^ «/cS. «--- çrí%La^erPoEc'a:rATao"

EXTRATO 06 CONTRATO N* S.052/20J3

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N. <«55I022.OOI/2022 MODALIDA«; 44úde. CNPJ:
Município de AtiMA DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR LTOA,12.363-201/0001-60. C0f^TMT4DA. 0TIM^^^ emoresa para fornecimento de
CNPJ n» 05.577.401/0001-22. OBJETO. Mfvclada através do Fundo Munlòpal dc
Medicamentos da Farmécia Basl«, dc vatrvR TDT4i »S 7 777,50 (srt?
Ssúde do miinlcpln de j"" "a„"nta centavosl OOT^O
eiil e í, ?noninfi?3 2052 - 33,90.30,00, Fonte: 1600000000 -ír-lSl^õtis 8Í2ÍÍlfManu.en^o. VIGÊNDA DD^

r°»Srr:;re's:nu^ntr'rSr'';'nÃ:rjiiv..-a carvamo do Nascimento, como
Contratada.

EXTRATO DE COefTRATO H» 1,005/2023

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N« ai.005/202^0RiGEM;
M0n2.tM2/2O22 MOOALiOAOE. « Õaüde CNPJ:
Municipu) de "«« Grande do rdarertao/ 37 471.091/0001-07.12.263,201/0001-60^ COWRATAOA. C O ̂  de
OBJETO- contratação de empresa cspeca hospitalar e odonlológito,
manutenção corteUva e l""'""^'fy do Municipal de Saúde do município de Lagoa
de forma parcelada, rv ,« qh 96 (cento e sessenta md e çatorie
Grande do Maranhãti. VALOR TOIM. RS 1 f^-^yj^TiLaiA- 1201-10 122 0002 2 04Õ -
reais e nnventa e seis Femsvos) i'fiftúüOÚOOO - Transferência SUS Bloco de
3 3.90.39.00. 3,3.90,30.00 Frjtte; I600W0M

re;rcVn\ado'fine'ía"-a de 02/02/2«3 ^^^^Tâ^cra^Tes^^S^/fW
MaranhSo/FundD^M^unJa^i^dc^^ú«,^B^ ^ representante o Sr.
canos uamei' siiva e silv». nom® Contratada.

/ .90^PROC.:

AsB.:

is


